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“L E I   Nº 2.183/2016” 
 

 
 

Prorroga o prazo previsto no § 2º do 

art. 4º da Lei Municipal nº 1.771/2010, 

e da providência. 

 

 

 

O senhor JOSÉ ROSSETTO, Prefeito Municipal de Cerqueira 

César/SP, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 13, cc 

o art. 110, I, II e III, da Lei Orgânica do Município e art. 30, I da Constituição Federal, 

faz saber que a Câmara Municipal de Cerqueira César APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica prorrogado o prazo previsto no parágrafo 2º do art. 

4º da Lei Municipal nº 1.771 de 03 de agosto de 2.010, que passará ter a seguinte 

redação: 

§ 2º - O contemplado terá prazo até 31 de dezembro de 2.016 para 

firmar o contrato de doação, sob pena de revogação do sorteio que lhe propiciou direito 

a obtenção do lote. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

            

Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 14 de julho de 2016. 

 

 

 

 

JOSÉ ROSSETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Reg. e pub. na data supra 

Secretaria Municipal 

                                     

                                    Érika Rossetto 

                                   Secretaria Substituta  
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